
 
 

 

 

LEI Nº 5.766/PMC/2026 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 

municipal um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de R$ 602.851,98 (seiscentos e dois mil, oitocentos e 
cinquenta e um reais e noventa e oito centavos). 

 
Suplementação 
23.000.00.000.0000.0.000. SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE CACOAL 
23.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO AUT. DE ÁGUA E ESGOTO DE CACOAL 
23.001.17.512.0031.1.059. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E REAPARELHAMENTO DO 

            SISTEMA DE AGUA – SAAEC 
        39 - 4.4.90.51.00.00 27010000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                           602.851,98 
 

  Total Suplementação: R$ 602.851,98 

 
 
 

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado recurso proveniente 
de Superávit Financeiro, em consonância com disposto no art. 43, § 1º inciso 
I da Lei 4.320/64. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cacoal/RO, 23 de abril de 2026. 

  
 
 

[Assinado Digitalmente] 
TONY PABLO DE CASTRO CHAVES 
Prefeito 
 
 
 

 
[Assinado Digitalmente]  
CAIO RAPHAEL RAMALHO VECHE E SILVA 
Procurador-Geral do Município  
OAB/RO N. 6.390 
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PREFEITURA MUNICIPAL DECACOAL 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO 
MUNICIPAL - (SECOM) 

 

Certifico o recebimento deste documento para 
publicação no Diário Oficial do Município de Cacoal – 

DIOC 

Recebimento: 
24 de abril de 2026 

Publicação: 
27 de abril de 2026 

Ailton Paulino Soares Junior 
Superintendente de Comunicação 
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